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LEI \IT \ICIPAL ]\{O 1.572/2023 DE 25 DE AGOSTO DE 2023.

Denomina a Casa do Ernpreendedor (Centro
de Qualilicaçào e Aperfeiçoatnento
ProÍissionai) existente no Município de

Agrestina, Estada de Pernainbuco e c1á

outras providências.

O PREFEITO §TI"JI{ICIPAL DE AGRESTTNA, EST"{DO DE
PERNAN'IBUCO. no uso de suas atribuiçôes legais, conferidas pelo art. 53 da Lei
Orgânica Municipal, FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu SAI.{CIONO
a seguinte Lei:

Art. l" - Fica denorninado de CASA DO EI|IPREE|{DEDOR (CEIYIRO DE

QtrALrFt(rAÇÃO E APERFEIÇOAIIENTO PROFTSSTOI{ÀL ELYONARA
CHARLLAI{E SILVA), |'L{RA corno eÍa populannente conhecida. a Casa do

Empreendedor existente no .ll{unicípio de Agrestina, Estaclo de Pernambuco e dá outras

provldências.

Art. 2" - Fica o Chefe do Poder Erecutivo Municipal de Agrestina, Pernambuco,

autorizado a mandar confbccionar e çolocar placa ou letreiro alusiva a denominação a clue

se relere o art. 1" desta Lei, isto na parte frontal do predio e consequentemente utilizar os

recursos flnanceiros orçamenlários necessários ao cumprimento desta lei.

Art. 3' - Deverá o Municípic fazer constar na referida placa de identificação o

nome do autor do referido projeto. em curnprirnento ao que determina a Lei Mr-rnicipal N"

1 468/2021

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5" - Revogam-se as disptisições em contrário.

Falácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de lIelo.
Gabrnete do Pretêito, ern f 5 de aÍrosto de 2013.
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O PREFEITO DO b{TiII{TCÍPIO DE AGRES'TINÂ. EStAdO dC PCMAMbUCO, NO

uso de suas âtrlbuições legais. cont'eridas pelo art. -53. inciso IV" da Lei Orgânica

Murrlc.ipal. I.-AZ SÀBER que a Poder Legislatir.o Aprovcu e Eu Sanciono e Publico no

Quadro de Publicação desta Prefeitura, a I-ei Municipal n". 1 572 de 25 de agosto de 2023.

"Denomina tt Casc do Empreendedor

Pro.físsionnl) ertstente no tlurticipio de

(Centro de Qwuli/ícoção e Áperfeiçourne,rto

Agrestinu, Estado de Pernamltucü e dii outras

proviclêttcitts".

Paláeio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de ilIelo.
Gabinete do Pretbito, em 25 de agosto de 2023.
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Agrestina. 27 de seteillbro de 2ü23
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Câmara tlunicipai rre Agrestrrre

Exmo. Seúor
SAT]I,O ALYES BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
Casa Legislativa Vereador Antônio Gomes de Lira
Agrestina - PE

o <Ç^JUI-.

Ref. Lei Municipai.
Âssunto: Encaminha as Leis sancionadas.

a
Seúor Presidente,
Nobres Yereadores,

O PLefeito do hfunir.ípio de Âgrestina. Estado rie Pernambuco, Í1o Lrso das suas

atribr"ilçôes legais que lhe são canfbridas pelo ari. 53" da l,ei Orgânica lvlunicipal, faz

saber que sancionou as l-eis Munici;lais no, 1572 rte 2§ de agosto tte 2023; 1573, 1574

e 1575 de 3ü de agosto de 2023; 1576, 1577.1578, l§?9 e 1580 de CI6 de setembro de

2023; i58I de 21 cle setemhrç ele 2023; e 15t12, 1583 e I584 de 26 de setembro de
2U23.

Considerando que as cit*das Leis foram saacionadas no prazo legal, encamiúo
para ciência e arquivamentc no ementário d* P*der Legislaiivo.

Sendo o que apresenta parâ o morneÊt*, na oportunidade, aproveito para reiteÍaÍ
votos de alta estima e consideração.t

Atenciosamente,
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